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OFÍCIO-CIRCULAR N° 24/2021. Em 1° de abril de 2.021. 
ASSUNTO: Ordem do Dia da sessão ordinária de 6 de abril de 2.021. 

Senhor Vereador: 

Temos satisfação de participar a Vossa Excelência que a pauta 
da ORDEM DO DIA da sessão ordinária regimentalmente designada para a próxima terça-
feira, 6 de abril de 2.021, com início às 19 horas, será constituída pela apreciação, até final 
deliberação, da matéria seguinte: 

1. PROJETO DE LEI N° 6/2021 — DISPÕE SOBRE A OBRIGA-
TORIEDADE DE OS VEREADORES E ASSESSORES DE RELAÇÕES PARLAMENTA-
RES DO QUADRO PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BIRI-
GUI SE SUBMETEREM, SEMESTRALMENTE. A REGULAR EXAME TOXICOLÓGICO 
DE NATUREZA PÚBLICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. (autoria dos Vereadores Sid-
nei Maria Rodrigues, Marcos Antonio Santos e Paulo Sergio de Oliveira); 

2. PROJETO DE LEI N° 26/2021 — ALTERA A LEI 4.953, DE 8 
DE NOVEMBRO DE 2007, QUE ESTABELECE RESTRIÇÕES A COMERCIALIZAÇÃO DE 
FIOS E CABOS ELÉTRICOS DESENCAPADOS E/OU QUEIMADOS NOS "FERROS VE-
LHOS" OU "SUCATEIROS" NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI. (autoria do Vereador Benedito 
Dafé Gonçalves Filho); 

3. PROJETO DE LEI N° 29/2021 — ACRESCE ART. 3° À LEI 
6.763, DE 3 DE SETEMBRO DE 2.019, QUE "INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE PU-
BLICAÇÃO DAS DATAS DE REALIZAÇÕES DE REUNIÕES E ATAS DOS CONSELHOS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". (autoria do Vereador Wagner Dauberto 
Mastelaro); 

4. PROJETO DE LEI N° 35/2021 CONCEDE ANISTIA DO PA-
GAMENTO DE MULTA E JUROS DAS DÍVIDAS ORIGINADAS EM TRIBUTOS MUNICI-
PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS (autoria do Vereador Cleverson José de Souza); 

5. PROJETO DE LEI N° 37/2021 DISPÕE SOBRE EXPLORA-
ÇÃO PUBLICITÁRIA EM ESPAÇOS PÚBLICOS, VIRTUAIS E EM EVENTOS OU ATIVI-
DADES DE MANIFESTAÇÕES, DIVULGAÇÕES E PRÁTICAS ARTÍSTICAS, CULTURAIS 
E DE TURISMO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS (autoria do Prefeito Municipal); 

6. PROJETO DE LEI N° 38/2021 - DISPÕE SOBRE A DESTI-
NAÇÃO, PERMISSÃO E AUTORIZAÇÃO DE USO DO IMÓVEL DENOMINADO CENTRO 
DE CONVENÇÕES E EVENTOS "ANDERSON PONTES" E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS (autoria do Prefeito Municipal); 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada estima e 
distinto apreço, subscrevemo-nos 


